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PARECER Nº 827/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0425/19. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Jair Tatto, que obriga os 
estabelecimentos bancários e similares a disponibilizarem álcool em gel aos clientes, com o 
escopo de proporcionar a possibilidade de higienização das mãos antes ou após a utilização dos 
equipamentos. 

De acordo com a propositura, o recipiente contendo o material antisséptico ou 
equivalente deverá ficar em local visível e de fácil acesso, próximo aos equipamentos e com 
sinalização de placas indicativas. 

Segundo justificativa, a higienização das mãos é considerada, pelos profissionais de 
saúde, uma das medidas mais eficazes para a prevenção de diversas doenças, podendo, 
inclusive, salvar vidas. 

Informou o autor, ademais, que de acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), 
doenças como diarreia poderiam ser reduzidas em até 40% com a correta higienização das 
mãos, sendo certo que o álcool em gel possui grande eficácia para tal fim, eliminando até 99% 
dos microrganismos. 

Sob o estrito aspecto da legalidade, o projeto reúne condições de prosseguir em 
tramitação. 

No que tange à verificação de legalidade, a propositura encontra fundamento no art. 37, 
caput, da Lei Orgânica de São Paulo, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, não se 
tratando na hipótese de matéria de iniciativa privativa do Prefeito. 

Ademais, a proposta insere-se no âmbito da competência municipal para legislar sobre 
assuntos predominantemente locais, com fundamento no art. 30, I, da Constituição Federal, e 
art. 13, I, da Lei Orgânica Municipal, e encontra seu fundamento, dentre outros, no poder de 
polícia administrativa do Município, conforme veremos a seguir. 

Segundo dispõe o art. 78 do Código Tributário Nacional: 

Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade 
e aos direitos individuais ou coletivos. 

Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades urbanas, 
ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana nas suas 
exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a 
jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das 
respectivas sanções como legítima expressão do interesse local” (in “Direito Municipal 
Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 363). 

O art. 160, I e III, da Lei Orgânica, por sua vez, estabelece que o Poder Municipal 
disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em seu território, cabendo-lhe, quanto aos 
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estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e similares, dentre outras atribuições, 
fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais ao bem estar 
da população. 

Importa realçar, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a 
constitucionalidade de lei municipal, de iniciativa parlamentar, editada com o escopo de 
suplementar a legislação federal pertinente à proteção do consumidor: 

“Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Representação por 
inconstitucionalidade. Lei nº 4.344, de 29 de abril de 2010, do Município de Contagem/MG, que 
obriga agências bancárias a instalarem divisórias entre os caixas e o espaço reservado para os 
clientes que aguardam atendimento. Lei de iniciativa parlamentar. Ausência de vício formal de 
iniciativa. Matéria de interesse local. Competência municipal. Precedentes. 1. A lei impugnada 
não dispõe sobre nenhuma das matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do chefe do 
Poder Executivo previstas no art. 61, § 1º, da Constituição Federal, cuidando, tão somente, de 
impor obrigações a entidades privadas, quais sejam, as agências bancárias do município, que 
deverão observar os padrões estabelecidos na lei para a segurança e o conforto no atendimento 
aos usuários dos serviços bancários, de modo que o diploma em questão não incorre em vício 
formal de iniciativa. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que 
os municípios detêm competência legislativa para dispor sobre segurança, rapidez e conforto no 
atendimento de usuários de serviços bancários, por serem tais matérias assuntos de interesse 
local (art. 30, inciso I, Constituição Federal), orientação ratificada no julgamento da Repercussão 
Geral no RE nº 610221-RG, de relatoria da Ministra Ellen Gracie (DJe de 20/08/10). Precedentes. 
3. Agravo regimental não provido.” (STF, AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO 756.593- MG, Primeira Turma, Rel. MINISTRO DIAS TOFFOLI, j. 16/12/2014). 

Em sentido semelhante, o enunciado de repercussão geral nº 272, também do STF, 
segundo o qual “Compete aos Municípios legislar sobre assunto de interesse local, notadamente 
sobre a definição do tempo máximo de espera de clientes em filas de instituições bancárias”. 

Por fim, é de se registrar que a matéria já está de certa forma inserida no âmbito da Lei 
Municipal nº 17.340, de 20 de abril de 2020, de conteúdo mais abrangente. Com efeito, referida 
Lei dispõe sobre múltiplos assuntos, a saber: medidas de proteção da saúde pública e de 
assistência, bem como relativas a dilação e suspensão de prazos de alvarás e concursos 
públicos para o enfrentamento da Emergência de Saúde Pública em decorrência da Infecção 
Humana pelo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município de São Paulo; cria o Selo 
Empresa Parceira da Cidade de São Paulo e o Mês do Combate ao Coronavírus e autoriza 
doação de imóvel da União com o encargo social que especifica. Em princípio, nova lei 
especificamente voltada aos estabelecimentos bancários não seria contrária à legislação em 
vigor, vindo apenas reforçá-la, num ambiente em que, devido ao manuseio de papel moeda e ao 
grande número de usuários, o risco de contaminação no uso de teclados digitais é 
potencialmente maior. 

Caberá, porém, às Comissões de mérito avaliar a conveniência de mais uma lei sobre o 
tema, em reforço à Lei Municipal nº 17.340, de 20 de abril de 2020, a qual dispõe em seus art. 
2º e 3º o quanto segue: 

“................... 

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais, de serviços e similares abertos ao público em 
geral, no âmbito do Município de São Paulo, deverão disponibilizar máscaras e recipientes 
abastecidos com álcool em gel antisséptico ou produto similar para a higienização das mãos dos 
funcionários, colaboradores, frequentadores ou consumidores. 

Art. 3º A distribuição dos itens especificados no artigo anterior será realizada 
observando-se os seguintes parâmetros: 

I - máscaras serão disponibilizadas aos funcionários, assim como luvas, quando seu uso 
estiver recomendado nas normas técnicas aplicáveis; 

II - álcool gel será disponibilizado aos frequentadores e/ou consumidores dos 
estabelecimentos, em recipientes localizados em local visível e de fácil acesso, quando 
estiverem no balcão, realizando o pagamento e na utilização das máquinas de atendimento com 
uso de biometria do sistema bancário. 
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Parágrafo único. Os itens mencionados nos incisos I e II deverão ser fornecidos em 
quantidade suficiente para a utilização em conformidade com as normas técnicas vigentes sobre 
o seu uso.” (grifos acrescentados) 

Destarte, o projeto está em sintonia com o ordenamento jurídico, cabendo às comissões 
de mérito competentes a análise acerca da conveniência da propositura. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 09/08/2023. 

Sandra Santana (PSDB) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) 

Dra. Sandra Tadeu (UNIÃO) 

Eliseu Gabriel (PSB) 

Fernando Holiday (PL) - Relatoria 

Marcelo Messias (MDB) 

Milton Ferreira (PODE) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

Thammy Miranda (PL) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/08/2023, p. 303 
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